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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 722                  DE 29 DE MARÇO DE 2011. 
 

CONCESSIONÁRIA PROLAGOS. ALIENAÇÃO DE 
BENS REVERSÍVEIS – FROTA DE VEÍCULOS. 

 
O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E 
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGENERSA, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta 
no Processo Regulatório n° E-12/020.339/2008, por u nanimidade, 
 

DELIBERA: 
 
Art. 1° - Aprovar a desativação e baixa dos veículo s objetos da alienação 
tratada nos presentes autos. 
 
Art. 2° - Aplicar a Concessionária PROLAGOS penalid ade de advertência, 
com base na Cláusula Quinquagésima Primeira, Parágrafo Vigésimo 
Segundo do Contrato de Concessão, devido à inobservância ao disposto no 
Parágrafo Primeiro da Cláusula Vigésima Sexta e ao disposto na Cláusula 
Décima Nona, Parágrafo Segundo, letra “p”, ambas do instrumento 
concessivo. 
 
Art. 3º - Determinar à SECEX, em conjunto com a CASAN, a lavratura do 
correspondente Auto de Infração, de acordo com a Instrução Normativa 
AGENERSA/CD Nº 007/2009 c/c a Instrução Normativa AGENERSA/CD nº 
014/2010. 
 
Art. 4º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Rio de Janeiro, 29 de março de 2011. 
 

MOACYR ALMEIDA FONSECA 
Conselheiro-Presidente 

DARCILIA APARECIDA DA SILVA LEITE 
Conselheira-Relatora 

SÉRGIO BURROWES RAPOSO 
Conselheiro 

MÁRIO FLÁVIO MOREIRA 
Vogal 

 
 




































